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PROJETO E EMENDA 01 : PLL N° 46/2022 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe   sobre   a   autorização   para   criação   do   Pipódromo   e   Semana
Educativa   referente   ao   uso   responsável   de   soltar  pipas   e   dá   outras
providências.

AUTORIA: Vereador Hernani Barreto

CONCLUSÃO:           6çEncaminharao plenário.                    (    )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos termos  regimentais,  tendo  as  proposfturas discriminadas  em  epígrafe

sido   remetidas  para  avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E
JUSTIÇA 1-CCJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta conforme abaixo:

Justificativa:  0 presente parecer tem  por objeto o Projeto de Lei do  Legislativo n° 46,

de  2022,   que  trata  sobre  a  autorização   para  criação  do   Pipódromo  e   Semana

Educativa  referente ao uso  responsável de soltar pipas e dá outras providências.  Na

sequência  do  processo  legislativo,  após  receber  parecer  favorável  da  Consultoria

Jurídica desta Casa, a propositura é apresentada a esta Comissão de Constituição e

Justiça a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional,  legal e jurídico,

conforme  previsto  no  Regimento  lnterno  do  Legislativo.  Verificamos,  então,  que  a

proposta  busca  resgatar  a  memória  afetiva  e  cultural  por  meio  da  valorização  da

referida  prática  incentivando,  no  âmbito  das  ações  do  calendário  municipal  com  a

"Semana Educativa",  as novas gerações. Atentando-se,  especialmente,  a questão da

segurança, visto que propõe a destinação de local adequado. Cabe  também  destacar

que,   segundo  justifica  o  autor,  trata-se  de  buscar  soluções  que  promovam   uma

"prática  consciente  e  segura  dessa  atividade,  a  fim  de  que  todos  possam  vivenciar

momentos de diversão e arte de forma responsável"  com amigos e familiares.
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Assim      sendo,      não      havendo      óbices,      manifestamoinos

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei do Legislativo n° 046, de 2,P22.

E o nosso parecer. .qí_
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Câmara Municipai de Jacareí, 51   de agosto de 2022.               L:Éi±±:;

nl,`ftLm

FUTIFICACÃO E VOTO:

Por  concordamos  com  o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
documen g, tornando-o Parecer da Comissão.
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PARECER DA COMISSÃ0 4 - CECE

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
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PROJETO E EMENDA 01 : PLL N° 46/2022 -PROJET0 DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a autorização para criação do  Pipódromo e Semana  Educativa
referente ao uso responsável de soltar pipas e dá outras providências.

AUTORIA: Vereador Hernani Barreto

Os  integrantes da  Comissão  Permanente de  EDUCAÇÃ0,  CULTURA  E

ESPORTES, tendo avaliado as proposituras discriminadas em epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA(Presidente) Jfc-`g\á\uJ£ (lu   'l,,uJü
PAULINHO DO ESPORTE(Relator)
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DUDl(Membro)
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Justifjcativa:

Câmara Municipai de Jacareí,   à\  de agosto de 2o22.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, as proposituras deverão ser:

(X) Encaminhadas ao plenário.                      (    ) Arquivadas.
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